
 

N.º 732, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026  

  1 

N.º 732, de 13 de fevereiro de 2026 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UFTM 



 

N.º 732, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026  

  2 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO 

Avenida Getúlio Guaritá, 130 

Bairro Abadia | CEP 38025-440 | Uberaba-MG | 

Telefone: (34) 3318-5200 | hc-uftm.ebserh.gov.br 

 

 

 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA 

Ministro de Estado da Educação 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente da Ebserh 

 

LUCIANA DE ALMEIDA SILVA TEIXEIRA 

Superintendente do HC-UFTM/Filial Ebserh 

 

RODRIGO JULIANO MOLINA 

Gerente Administrativo do HC-UFTM/Filial Ebserh 

 

LUIZ ANTONIO PERTILI RODRIGUES DE RESENDE 

Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFTM/Filial Ebserh 

 

MARCOS VINICIUS DA SILVA 

Gerente de Ensino e Pesquisa do HC-UFTM/Filial Ebserh 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

N.º 732, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026  

  3 

SUMÁRIO 

SUPERINTENDÊNCIA ............................................................................................................................ 4 

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR ................................................................................................................ 4 

Portaria-SEI n.º 33, de 9 de fevereiro de 2026 .................................................................................. 4 

COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO, CONSELHO, GRUPO E EQUIPE ......................................................... 5 

Portaria-SEI n.º 34, de 10 de fevereiro de 2026 ................................................................................ 5 

Portaria-SEI n.º 36, de 10 de fevereiro de 2026 ................................................................................ 6 

Portaria-SEI n.º 37, de 11 de fevereiro de 2026 ................................................................................ 7 

Portaria-SEI n.º 38, de 11 de fevereiro de 2026 ................................................................................ 8 

Portaria-SEI n.º 39, de 12 de fevereiro de 2026 ................................................................................ 9 

NORMAS PARA A INSTITUIÇÃO, COMPOSIÇÃO, FUNCIONAMENTO, RESPONSABILIDADES E 

ENCERRAMENTO DE COMISSÕES, COMITÊS, NÚCLEOS E GRUPOS TÉCNICOS DE TRABALHO 10 

Portaria-SEI n.º 35, de 10 de fevereiro de 2026 .............................................................................. 10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

N.º 732, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026  

  4 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria-SEI n.º 33, de 9 de fevereiro de 2026 

O superintendente substituto do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no 

uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do 

presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Designar, Aline Menezes Carlos, matrícula Siape n.º 112****, membro da Comissão Permanente 

de Investigação Preliminar e Processo Administrativo Sancionador (CPIPPAS) designado em Portaria - 

SEI n.º 6, de 9 de janeiro de 2026, Boletim de Serviço n.º 727, de 12 de janeiro de 2026, como 

Comissário de Investigação Preliminar, destinada a apurar os fatos de que trata o Processo n.º 

23658.022781/2025-21. 

 

Art. 2.º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta dias) dias para a conclusão do trabalho do comissário. 

 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO, CONSELHO, GRUPO E EQUIPE 

 

Portaria-SEI n.º 34, de 10 de fevereiro de 2026 

O superintendente substituto do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no 

uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do 

presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Designar Ana Carolina Ribeiro Terra, RT do Centro de Reabilitação e Fisioterapeuta como 

Coordenadora; Thiago de Andrade, RT Substituto do Centro de Reabilitação e Profissional de Educação 

Física, como Vice-Coordenador; Viviane de Almeida Cobo, Chefe da Unidade Multiprofissional; Renato 

Sicinato Oliveira e Silva, Chefe Substituto da Unidade Multiprofissional e Assistente Administrativo; 

Dalton Bruno Alves Dos Santos, Assistente Administrativo; Adriana Clemente Mendonça e Eduardo 

Elias Vieira de Carvalho, Docentes da Fisioterapia, respectivamente titular e suplente; Alessandra 

Cavalcante de Albuquerque e Souza e Fabiana Caetano Martins Silva e Dutra, docentes da Terapia 

Ocupacional, respectivamente titular e suplente; Alessandra da Cunha, Fisioterapeuta; Giovani Luiz de 

Santi, Médico Cardiologista; Lidiane Silveira dos Santos Plácido, Fonoaudióloga; Natália Londe Moura, 

Terapeuta Ocupacional; Cleomilda Assunção da Silva, Assistente Social, Miriam Pereira Cruvinel, 

Assistente Administrativo, e Vanessa Carla de Oliveira Costa, Técnica de Secretariado, para comporem 

o Conselho Gestor do Centro de Reabilitação do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e altera a Portaria-SEI n.º 153, de 1.º de 

setembro de 2025. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 36, de 10 de fevereiro de 2026 

O superintendente substituto do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no 

uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do 

presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Designar Ellen Karina Souza, como coordenadora; Membros Consultores: Fernando Pagliaro 

Barbosa, Silvana Assis Machado Pedrosa; Membros Executores: Andréia Oliveira Prado, Cássia 

Fonseca, Gabriella Cristina Ribeiro Braga, Glenda Silva, Jordana Rodrigues da Silva, Marilya Gabriela 

Silva e Costa Couto, Rolf Carvalho Lara, Sirlene Aparecida Passos e Silva, e Sabrina Martini para 

comporem, a Comissão de Assistência Religiosa e Espiritual do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, altera a Portaria-SEI n.º 51, de 3 de abril 

de 2025, e revoga a Portaria-SEI n.º 10, de 15 de janeiro de 2026. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 37, de 11 de fevereiro de 2026 

O superintendente substituto do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no 

uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do 

presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Designar Tiago da Costa Brito, chefe do Setor de Governança e Estratégia, como coordenador; 

Danielli Soares Barbosa, Chefe da Unidade de Gestão Estratégia, de Riscos e Controles Internos, como 

vice-coordenadora; Rachel Peixoto Assompção, chefe do Setor de Gestão do Ensino, representante da 

Gerência de Ensino e Pesquisa; Luciano Henrique de Paiva, representante da Gerência de Resíduos 

Hospitalares; Carlos Batista Miranda Neto, chefe do Setor de Engenharia Clínica; Selma Trindade 

Toledo Fachinelli, chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira; Vanda Stabile de Oliveira 

Sawan, representante da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal; Luciana Paiva, chefe do Setor de 

Gestão da Qualidade; Hélia Morais Nomelini de Assis, representante da Reitoria da UFTM; Joilson 

Meneguci, chefe da Unidade de e-Saúde; Cairo Lorrann Nogueira de Castro, Analista Administrativo - 

Gestão Hospitalar, representante do Setor de Governança e Estratégia, Roger Amaral Pires, Analista 

Administrativo - Gestão Hospitalar, representante do Setor de Governança e Estratégia e Adônis 

Rossetti, representante discente da UFTM, para comporem o Grupo Técnico de Trabalho (GTT) 

"Implantação e Acompanhamento do Plano Diretor Estratégico 2024- 2028. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e altera a Portaria - SEI n.º 223, de 16 de 

dezembro de 2025. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 38, de 11 de fevereiro de 2026 

O superintendente substituto do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no 

uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do 

presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Designar Gianna Ribeiro Carvalho, chefe da Unidade do Sistema Músculo-Esquelético, como 

coordenadora; Adriano Jander Ferreira, Responsável Técnico (RT) médico, como vice-coordenador; 

Marco Aurelio Sertorio Grecco, médico; Vitor Moreira Silva, assistente administrativo; Maria Bernadete 

Lourdes Brito Costa, psicóloga; Fabiana Barroso Rocha Moreira, fisioterapeuta; Andreia Cristina 

Rodrigues, assistente social; Vanessa Cristina dos Santos Vieira, enfermeira assistencial; Daniela Marta 

da Silva, nutricionista; Flávia Lima Santana, técnica em enfermagem, representante da equipe diurna; 

Rodrigo Adriano do Nascimento Arduini, técnico em enfermagem, representante da equipe noturna; 

Roberta Oliveira Tirone, enfermeira líder assistencial, para comporem o Conselho Gestor da Unidade do 

Sistema Músculo-Esquelético do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e altera a Portaria - SEI n.º 202, de 24 de 

novembro de 2025. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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Portaria-SEI n.º 39, de 12 de fevereiro de 2026 

O superintendente substituto do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, no 

uso de sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 2019, do 

presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Art. 1.º Designar os assistentes administrativos: Vanessa Bento Siqueira, como coordenadora; Lucas 

Vitorino Garcez, como vice-coordenador; Bruno Pacheco Resende; Elisangela Aparecida Ferreira; 

Ariane Silveira Mendes; Kathrein Fabris Peixoto; Lucas Lombardi de Oliveira, Marcus Vinícius Marques 

Rosa, Patricely da Matta Camasmie; Sara de Freitas Aderaldo; Eduardo Henrique de Assis Xavier; os 

farmacêuticos: Celso José da Silva Junior; Eliane Cristina Elias Vieira e Vanessa Rodrigues de Paiva, 

para comporem a Equipe Permanente de Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e altera a Portaria - SEI n.º 233, de 29 de 

dezembro de 2025. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 
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NORMAS PARA A INSTITUIÇÃO, COMPOSIÇÃO, FUNCIONAMENTO, RESPONSABILIDADES E 

ENCERRAMENTO DE COMISSÕES, COMITÊS, NÚCLEOS E GRUPOS TÉCNICOS DE TRABALHO 

 

Portaria-SEI n.º 35, de 10 de fevereiro de 2026 

O superintendente substituto do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro no 

uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela Portaria-SEI n.º 8, de 9 de janeiro de 

2019, do presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, resolve: 

 

Divulgar a presente Portaria que dispõe sobre normas para a instituição, composição, funcionamento, 

responsabilidades e encerramento de comissões, comitês, núcleos e grupos técnicos de trabalho no 

âmbito do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM). 

 

Capítulo I 

Do objeto e do âmbito de aplicação 

Art. 1.º Esta Portaria tem por objeto regulamentar a criação, organização, funcionamento, 

responsabilidades e encerramento das comissões, comitês, núcleos e grupos técnicos de trabalho no 

âmbito do HC-UFTM da Rede Ebserh. 

 

Art. 2.º A instituição de comissões, comitês, núcleos e grupos técnicos de trabalho (GTTs) é de 

competência do Colegiado Executivo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo 

Mineiro (HC-UFTM) e será providenciada para: 

I – atender à legislação vigente; 

II – tratar de assuntos específicos, como apoio à gestão, a nível institucional, que requeiram o saber e o 

envolvimento de vários setores ou profissionais. 

 

Parágrafo único. Não é permitida a criação de comissões, comitês, núcleos, equipes ou GTTs para 

exercerem atribuições que sejam de competência de uma unidade organizacional ou de um gestor 

específico, da mesma forma que suas competências não podem sobrepor as de qualquer unidade 

organizacional no âmbito do HC-UFTM. 

 

Capítulo II 

Das definições 

Art. 3.º Para fins desta Portaria entende-se por: 

I – comissões, comitês e núcleos: agrupamento de indivíduos, com papéis interdependentes, reunidos 

para discussão de aspectos institucionais e de apoio à gestão, bem como para deliberação de matérias 

específicas de interesse do HC-UFTM, dentro de seu âmbito de atuação; 



 

N.º 732, sexta-feira, 13 de fevereiro de 2026  

  11 

II – GTTs setoriais: formados por trabalhadores lotados em uma área, com foco em situações pontuais 

que requeiram análise específica e rápida; 

III – GTTs multissetoriais: formados por trabalhadores de mais de uma área, com foco em situações que 

requeiram um trabalho conjunto e mais elaborado; 

IV – subcomissões ou subcomitês: grupos extraídos de uma comissão ou de um comitê, formalmente 

instituídos, com tarefa específica a cumprir, de modo a subsidiar apreciação posterior da Comissão ou 

do Comitê. 

 

Capítulo III 

Dos critérios para instituição e composição 

Art. 4.º A instituição de uma comissão, comitê, núcleo ou GTT deve conter, obrigatoriamente: 

I – finalidade e competência; 

II – composição, representatividade e limitação do número de participantes; 

III – atribuições dos membros; 

IV – indicação do coordenador/presidente e vice-coordenador/vice-presidente; 

V – periodicidade das reuniões ordinárias e a forma de convocação; 

VI – caráter permanente ou temporário; 

VII – gerência de vinculação da equipe, ou superintendência, quando for o caso. 

 

§ 1.º Caso a instituição da comissão, comitê, núcleo ou GTT seja para atender à legislação vigente, é 

obrigatório conter o dispositivo legal que a justifique. 

§ 2.º Quando não existir dispositivo legal que determine a instituição de uma comissão, comitê, núcleo 

ou GTT, a criação deverá ser validada pela chefia do serviço envolvido e do gerente da área. 

 

Art. 5.º Os membros escolhidos para participar das comissões, comitês, núcleos ou GTTs deverão 

possuir competências e conhecimentos compatíveis com os objetivos definidos para a equipe colegiada, 

vedando-se indicações genéricas com base exclusiva em representatividade formal. 

 

Capítulo IV 

Do processo de instituição e nomeação 

Art. 6.º A equipe interessada em instituir comissão, comitê, núcleo ou GTT deverá protocolar processo 

no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), direcionado à Unidade de Gestão Estratégica, de Riscos e 

Controles Internos (UGERC), que verificará o cumprimento dos requisitos do art. 4.º, elaborará minuta 

de resolução de instituição e a submeterá à apreciação do Colegiado Executivo (Colex). 

 

Parágrafo único. Havendo restrições, em qualquer fase do processo, a UGERC devolverá a solicitação 

para adequações. 
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Art. 7.º Após a instituição formal da comissão, comitê, núcleo ou GTT, a competência para a nomeação 

por meio de portaria será da Superintendência do HC-UFTM. 

 

Art. 8.º A portaria de nomeação terá vigência de até dois anos, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante pedido do coordenador/presidente da equipe. 

 

Art. 9.º Compete ao coordenador/presidente das comissões, comitês, núcleos ou GTTs, ou ao chefe do 

serviço envolvido, solicitar: 

I – a nomeação dos membros; 

II – a atualização da portaria de nomeação, sempre que houver alteração na composição da equipe ou 

antes de expirado o prazo de vigência de dois anos. 

 

Parágrafo único. As solicitações de que trata este artigo devem ser encaminhadas à Superintendência, 

por meio da UGERC. 

 

Art. 10 Após a instituição das comissões, comitês, núcleos ou GTTs, o Colex concederá prazo de 60 

(sessenta) dias para a elaboração do respectivo regimento interno o qual deverá ser submetido à 

aprovação, conforme Procedimento Operacional Padrão de Fluxo para Registro, Análise, Validações e 

Aprovações de Documentos Normativos e Produzidos pelas Equipes no âmbito do HC-UFTM. 

 

§ 1.º Os GTTs temporários, as subcomissões e os subcomitês ficam isentos desta obrigação. 

§ 2.º Os GTTs temporários que ultrapassarem o limite de um ano de funcionamento se equipararão às 

comissões, comitês e núcleos de trabalho quanto à obrigatoriedade de elaboração de regimento interno. 

 

Art. 11. Após a publicação da primeira portaria de nomeação, a equipe colegiada deverá, no prazo de 

até 15 (quinze) dias corridos, encaminhar o cronograma anual de reuniões à UGERC, para fins de 

publicação na página da equipe no site do HC-UFTM. 

Parágrafo único. Toda modificação no cronograma deverá ser encaminhada à UGERC para análise e 

providências subsequentes. 

 

Capítulo V 

Do funcionamento das equipes colegiadas 

Seção I – Da Convocação e Reuniões 

Art. 12. A participação nas comissões, comitês, núcleos e grupos técnicos de trabalho será considerada 

de relevante interesse público, não ensejando qualquer forma de remuneração, e deverá ocorrer sem 

prejuízo das atribuições e da jornada regular de trabalho dos membros. 

Seção II – Das Atas e Publicações 
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Art. 13. Poderão ser nomeados para as comissões, comitês, núcleos ou GTTs empregados de 

empresas terceirizadas que prestem serviços no HC-UFTM, servidores da UFTM não lotados no HC e 

representantes da comunidade externa. 

Parágrafo único. Os membros da comunidade externa não poderão ser designados para as funções de 

coordenação/presidência ou vice-coordenação/vice-presidência nas equipes colegiadas. 

 

Art. 14. Em cumprimento à Lei de Acesso à Informação, as comissões, comitês, núcleos e GTTs 

deverão: 

I – registrar formalmente, por meio de atas ou memórias, todas as reuniões realizadas, encaminhando-

as à UGERC até o mês subsequente, para análise e autorização de publicação no site institucional; 

II – manter atualizada a página do site destinada à equipe; 

III – publicar o cronograma anual de reuniões; 

IV – manter atualizada a portaria de nomeação dos membros; 

V – elaborar e manter vigente o regimento interno; 

VI – elaborar relatório de gestão anual. 

Seção III – Da Publicidade e da Transparência 

 

Art. 15. As atas e os relatórios de gestão somente poderão ser publicados no site institucional mediante 

anuência da gerência de subordinação da equipe. O cronograma anual dependerá de avaliação prévia 

da UGERC, conforme normas internas vigentes. 

I - O cronograma anual de reuniões de equipes já instituídas deverá ser enviado à UGERC até o dia 31 

de dezembro de cada ano, ou sempre que houver alterações, desde que respeitado o seu regramento. 

II – a UGERC, após análise, providenciará o envio do cronograma para publicação na página da equipe 

junto ao SEGOV. 

 

Parágrafo único. O envio de atas de reunião e relatório de gestão do período de vigência é obrigatório, 

inclusive para equipes formalmente encerradas. 

 

Art. 16. Os registros e documentos das equipes colegiadas deverão observar as disposições da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), com as alterações da Lei nº 13.853/2019. 

 

Capítulo VI 

Das responsabilidades dos membros e coordenação 

Art. 17. Compete ao coordenador/presidente das comissões, comitês, núcleos ou GTTs manter 

atualizada toda a documentação da equipe e a respectiva página institucional no site do Hospital. 

Parágrafo único. Os demais membros respondem solidariamente pelo cumprimento dessas obrigações. 
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Art. 18. As comissões, comitês, núcleos e GTTs, apesar de geralmente possuírem característica 

deliberativa em seu âmbito de atuação, são órgãos consultivos, em nível institucional, não possuindo 

poder decisório, fora de seu âmbito de atuação, devendo seus pareceres serem referenciados pela 

autoridade superior a que se vinculam ou pelo Colegiado Executivo. 

 

Art. 19. As comissões, comitês, núcleos e GTTs poderão ter unidades organizacionais próprias no 

Sistema Eletrônico de Informações (SEI), desde que estejam formalmente instituídos, com portaria de 

nomeação vigente e e-mail institucional ativo. 

 

Parágrafo único. A solicitação de criação da unidade no SEI deverá ser direcionada ao e-mail 

sei.hctm@ebserh.gov.br. 

 

Capítulo VII 

Do encerramento das atividades 

Art. 20. As comissões, comitês, núcleos e GTTs instituídos para finalidades específicas, bem como 

aqueles cuja obrigatoriedade tenha sido revogada por norma superveniente, deverão ter suas atividades 

formalmente encerradas. 

 

Parágrafo único. A solicitação de encerramento, devidamente justificada, deverá ser encaminhada ao 

Colegiado Executivo, por meio da UGERC, para deliberação. 

 

Capítulo VIII 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 21. Toda a documentação das comissões, comitês, núcleos e GTTs de que trata esta Portaria 

deverá ser protocolada na UGERC para análise prévia e providências subsequentes. 

 

Art. 22. A UGERC realizará, regularmente, no site do HC-UFTM, a verificação das páginas eletrônicas 

das comissões, comitês, núcleos e GTTs, para assegurar o cumprimento desta Portaria. 

 

§ 1.º As inconformidades deverão ser sanadas nos seguintes prazos: 

I – 30 dias para portarias, atas e cronograma anual de reuniões; 

II – 60 dias para regimento interno e relatório de gestão anual. 

 

Art. 23. Esgotados os prazos estabelecidos no artigo anterior, sem o recebimento das informações 

exigidas e/ou persistindo inconformidades no site, observadas as diretrizes desta portaria, as 

providências para regularização seguirão, preferencialmente, a seguinte ordem: 
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I – reencaminhamento à equipe de origem, com cópia ao setor e/ou divisão de subordinação, para 

ciência e adoção das medidas necessárias; 

II – não havendo resolução no prazo de 30 (trinta) dias após o reenvio, encaminhamento à gerência de 

subordinação da equipe; 

III – caso a pendência persista por mais 30 (trinta) dias, encaminhamento ao Colegiado Executivo para 

deliberação administrativa. 

 

§ 1.º No caso de dissolução da equipe, o relatório de gestão e as atas das reuniões deverão ser 

enviados no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos a contar da data de publicação da resolução que 

autorizou o encerramento. 

 

Art. 24. Os casos omissos e as situações não previstas nesta portaria serão analisados e deliberados 

pelo Colegiado Executivo. 

 

Art. 25. Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Rodrigo Juliano Molina 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


